
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

PRÉFEÍTURA MUNICIPAL
9E CAJATI

DECRÉTO NO I.756, DE 23 DE JULHO DE 2021,

*orspÕe soBRE A ABERTURA DE cRÉDrro ADrcroNAL
EspEcrAL EM RUBRtcAs QuE EsPEcrFrcA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS-.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, Prefeito Municipal de
Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei No 1862 de
2L/07 /202t.

DECRETA

Ait. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de R$
12.OOO,OO (Doze mil reais) para a seguinte dotação orçamentária. a saber:

Art. 20 O recurso necessário para atendimento do encargo previsto para execução do artigo
anterior, será proveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2O2O - FONTE 02, referente
repasse de recursos estaduais específicos para atendimento aos Benefícios Eventuais - COVID.

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em
contrário.

REG]STRE-SE, QUE-S E CUMPRA.SE.

INEI APARECI B EIRO
refeito do Muni e Cajati

JU RUÍZ
mento lurídicoDi do De pa

REGISTRADO NO,SERVIÇO ADMINISTRATIVO
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO.

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA]ATI E

Cajati (SP), 23 de julho de 2021.

MARIA C SANTOS DOMINGUES
Diretora do Departamento de Administração

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$

02,11 DEPTO. DE DESENVOLV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL
o 2.11.O3 SEçÂO SERV. DE PROTEçAO SOCIAL ESPECIAL

08.244.O039.2104 ATENDIMENTO EMERGENCÍAL DECORRENTE
CORON

3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita -
FONTE 02

811 12.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAçAO 12.OOO,OO
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Praça do Paço Munacipal, '10 - Centro - CEP: í í.950{100/CAJATI§P/FONE: (í3) 3854-8700 ou B7O1
E-mail: assessoÍiacontabilidâde@-caiati.sp.qov.br


